
REQUERIMENTO

(Do Deputado SANDES JÚNIOR)

Solicita a retirada do Projeto de Lei nº 
201/2007.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência a retirada do Projeto de Lei 
nº 201/2007, de minha autoria, que “dá nova redação ao inciso V, do artigo 
6º, e ao artigo 199, todos do Decreto – Lei nº 3689, de 03 de outubro de 1941 – 
Código  de  Processo  Penal”,  que  deixa  de  considerar  como  prova  o 
interrogatório obtido durante o inquérito policial.

Tomei tal iniciativa porque, revendo posição anteriormente 
adotada,  observei  que  a concretização  do  presente  Projeto  acarretaria  o 
enfraquecimento dos órgãos de segurança pública, contrariando os anseios 
da sociedade, no sentido de  tomar medidas mais enérgicas para conter o 
avanço da violência e criminalidade.

Diante  da  total  procedência  do  argumento  acima 
apresentado,  formulo  o  presente  pedido,  nos  termos  do  art.104,  Caput,  do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2007.

                 Deputado SANDES JÚNIOR 
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